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8 C o n c l u s õ e s .

1 O SISTEMA REVOGADO

A  c o n h e c i d a  d o b r a  d o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T  a p l i c a v a - s e  q u a n d o ,  h a v e n d o  r e s c i s ã o  

c o n t r a tu a l ,  o  e m p r e g a d o r  n ã o  p a g a v a  a o  e m p r e g a d o ,  n a  d a t a  d o  c o m p a r e c im e n to  

à  a u d i ê n c i a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  a  p a r t e  in c o n t r o v e r s a  d o s  s a lá r io s .

Os requisitos indispensáveis para aplicação dessa multa, segundo Mozart Vic
tor Russomano, eram: a) rescisão do contrato de trabalho; b) salário incontroverso; c) 
retardamento no ato de pagar.1

2 AS MUDANÇAS EM VIGOR
O  c a p u t  d o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T ,  c o n s o a n t e  a  n o v a  r e d a ç ã o  e s t a b e l e c i d a  p e l a  L e i  

n º  1 0 .2 7 2 ,  d e  0 5 .0 9 .2 0 0 1  ( D O U  0 6 .0 9 .0 1 ) ,  a g o r a ,  d iz  o  s e g u in te ;  “ E m  c a s o  d e  r e s c i s ã o  

d e  c o n t r a to  d e  tr a b a lh o ,  h a v e n d o  c o n t r o v é r s ia  s o b r e  o  m o n ta n te  d a s  v e r b a s  r e s c i s ó 

r ia s , o  e m p r e g a d o  é  o b r ig a d o  a  p a g a r  a o  tr a b a lh a d o r ,  à  d a ta  d o  c o m p a r e c im e n to  à  

J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  a  p a r t e  in c o n t r o v e r s a  d e s s a s  v e r b a s ,  s o b  p e n a  d e  p a g á - l a s  a c r e s 

c id a s  d e  c in q ü e n t a  p o r  c e n to " .

Por outro lado, através de Medida Provisória (nº 1.984-16/00, originariamente), 
foi acrescentado o parágrafo único ao artigo 467 da CLT, estabelecendo que: “O  d i s 
p o s t o  n o  c a p u t  n ã o  s e  a p l i c a  à  U n iã o , a o s  E s ta d o s ,  a o  D is t r i t o  F e d e r a l ,  a o s  M u n i c í 

p i o s  e  a s  s u a  a u ta r q u ia s  e  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s " .

3 O CONFLITO DE LEIS NO TEMPO
Estabeleceu o artigo 2 ° da Lei nº 10.272, de 05-09-01 que a mudança na reda

ção do c a p u t do artigo 467 da CLT começou a viger na data da publicação da norma, 
que ocorreu no DOU de 06-09-01.

* J u i z  d o  T R T  d a  9 a R e g iã o .

1 C o m e n t á r i o s  à  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o ,  v o l .  I. I .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  1 9 9 0 .  p.

4 8 1 / 4 8 2 .
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O artigo 1º da referida lei foi expresso ao dizer que o artigo 467 da CLT passava 
a vigorar com outra redação, e, como diz o artigo 2º, parágrafo 1ª, da Lei de Introdu
ção ao Código Civil, “A  L e i  p o s t e r i o r  r e v o g a  a  a n te r io r  q u a n d o  e x p r e s s a m e n te  o  d e 
c la r e ,  q u a n d o  s e j a  c o m  e la  i n c o m p a t í v e l  o u  q u a n d o  r e g u le  in t e i r a m e n te  a  m a té r ia  d e  

q u e  t r a ta v a  a  l e i  a n t e r io r” (Decreto-lei nº 4.657, de 04-09-42).
É oportuno dizer que se aplica o princípio do efeito imediato, no sentido que: 

“A  le i  e m  v ig o r  te r á  e fe i to  im e d ia to  e  g e r a l ,  r e s p e i ta d o s  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o ,  o  d i r e i 
to  a d q u ir id o  e  a  c o i s a  j u l g a d a ” (artigo 6o, c a p u t da Lei de Introdução ao Código Civil).

C o m o  s e  s a b e ,  a  a tu a ç ã o  d a  le i  n o  t e m p o  d á  o r i g e m  à  t e o r ia  d e  r e t r o a t iv id a d e  

d a s  le i s ,  p r o j e ç ã o  d a  le i  n o  p a s s a d o ,  o u  s o b r e  f a to s  a n te r io r e s ,  t a m b é m  d e n o m i n a d o  d i 

r e i to  i n t e r t e m p o r a l ,  c o m o  e n s i n a  W a s h i n g t o n  d e  B a r r o s  M o n t e i r o ,  e m  s e u  C u r s o  d e  D i 

r e i to  C iv i l :  “E m  r e g r a ,  d e v e  p r e v a l e c e r  o  p r i n c í p i o  d a  ir r e tr o a t iv id a d e ;  a s  le i s  n ã o  

tê m  e fe i to s  p r e t é r i t o s ,  e la s  s ó  v a le m  p a r a  o  f u t u r o  ( l e x  p r o s p ic i t ,  n o n  r e s p ic i f ) .  O  p r i n 
c íp io  d a  n ã o - r e t r o p r o j e ç ã o  c o n s t i t u i  u m  d o s  p o s t u l a d o s  q u e  d o m in a m  to d a  l e g i s la ç ã o  

c o n te m p o r â n e a " ?

Aplicando-se esses dois princípios, do efeito imediato e da irretroatividade, 
pode-se chegar a conclusões como a seguir.

A partir de 06-09-01, em toda as ações trabalhistas em andamento na Justiça do 
Trabalho, por força do princípio do efeito imediato, aplica-se a Lei nº 10.272/01, com a 
incidência da penalidade de cinqüenta por cento, em caso de não pagamento da parte 
incontroversa das verbas rescisórias.

Parece evidente que àqueles empregadores que compareceram a audiências já 
realizadas, sob a égide da antiga redação do artigo 467 da CLT, não há como aplicar a 
nova norma, ante o princípio da irretroatividade. Isso porque o momento que a lei esta
belecia para o seu cumprimento era “a data de seu comparecimento ao tribunal do tra
balho”. Assim, naqueles inúmeros casos em que o empregador, antes da lei nova, com
pareceu à Vara do Trabalho e não pagou os salários incontroversos, ficou obrigado ao 
pagamento em dobro.

Já relativamente aos comparecimentos àquelas audiências realizadas a partir de 
06-09-01, passa a ser aplicável, de imediato, a nova redação do artigo 467, por suposto 
não sendo mais devida a dobra, mas, apenas, cinqüenta por cento, a título de penalida
de pela ausência do pagamento da parte incontroversa das verbas rescisórias.

Quanto ao parágrafo único do artigo 467, introduzido por Medida Provisória 
(nº 1.984-16/00, reeditada mensalmente), qual seria a regra aplicável relativamente ao 
direito intertemporal?

A mesma que se aplicou em relação ao c a p u t . Vale dizer, o comparecimento à 
Vara do Trabalho é o divisor de águas: às audiências realizadas antes da introdução 
dessa regra (até 06-04-00, um dia antes da edição da MP nº 1984-16) aplica-se a dobra

2  B A R R O S  M O N T E I R O ,  W a s h i n g t o n  d e .  C u r s o  d e  D i r e i t o  C iv i l .  P a r t e  G e r a l .  S ã o  P a u lo :  S a r a i v a ,  
1 9 7 3 ,  p. 3 0 .
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quanto à parte incontroversa dos salários. A partir da edição da Medida Provisória nº
1.984-16 (desde 06-04-00), ainda que a União, os Estados, o Distrito Federal, os Muni
cípios e suas autarquias e fundações públicas compareçam à Vara do Trabalho e não 
paguem a parte incontroversa dos salários, ou das verbas rescisórias, estão desonera
dos do pagamento de penalidade a respeito (a dobra até 05-09-01, e 50% a partir de 06
09-01). A Medida Provisória n 1.984-16, de 06.04.00, que acresceu, pela primeira vez 
o parágrafo único ao artigo 467 da CLT, foi publicada no DOU de 07.04.00, p. 24-26.3

4 AS ALTERAÇÕES QUANTO AO MONTANTE DA PENALIDADE E 
INCIDÊNCIA

Três mudanças significativas podem ser constadas em a nova redação do c a p u t  

do artigo 467 da CLT.
A p r i m e i r a  delas é quanto à rescisão do contrato de trabalho, que na redação 

primitiva dizia: “motivada pelo empregador ou pelo empregado”, e na atual omite 
qualquer referência a respeito, levando-se a concluir que a regra incide sobre qualquer 
rompimento contratual, mesmo não sendo causado por um ou por outro.4

A segunda modificação é muito importante porque atinge o tipo de verbas sobre 
as quais incide a penalidade. A antiga redação mencionava a parte incontroversa dos 
s a lá r io s . A nova regra refere-se a v e r b a s  r e s c is ó r ia s . Talvez o legislador tenha sido 
sensível à polêmica existente na Justiça do Trabalho, vale dizer, sobre qual montante 
incidiria a penalidade: salários em sentido restrito5 ou em sentido amplo.6

Agora a nova lei parece não deixar qualquer dúvida: a penalidade incide sobre a 
parte incontroversa do montante das v e r b a s  r e s c is ó r ia s . Embora não tenha um sentido 
técnico, pois não há conceituação legal, ou doutrinária, sobre o que se pode considerar 
como sendo verbas rescisórias, tal vácuo terá que ser preenchido.

A título de contribuição para o estudo, e aprofundamento, dessa matéria, pode
ríamos dizer que a praxe consagrou a expressão verbas rescisórias como tendo dois si
gnificados possíveis: a) e m  s e n t id o  r e s tr i to  -  aquilo que é devido ao empregado uma 
vez rompido o vínculo contratual, em decorrência apenas, e tão-somente, da rescisão, 
que normalmente corresponde, por exemplo, a saldo salarial, aviso prévio, 13° salário, 
férias, FGTS; b) e m  s e n t id o  a m p lo  -  tudo o que o empregado tem Direito  a receber do 
empregador, não só pela ocorrência da ruptura contratual, mas, também, os Direito s 
que obteve durante a vigência do pacto, como, por exemplo, horas extras, adicional de 
insalubridade, adicional noturno, e mais aquelas já mencionadas na alínea anterior.

3  G e n e s i s .  R e v i s t a  d e  D ire i to   d o  T r a b a l h o .  C u r i t i b a ,  n º  8 8 ,  a b r i l  2 0 0 0 ,  p .  6 2 7 / 6 3 1 .

4 V e r  a  r e s p e i t o  o  p r e c i s o  “ R e s c i s ã o  d o  C o n t r a t o  d e  T r a b a l h o :  d o u t r i n a  e  p r á t i c a ” , d o s  P r o f e s s o r e s  J o s é  

A f f o n s o  D a l l e g r a v e  N e t o  e  C l á u d i a  S a l l e s  V i l e l a  V i a n n a .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 1 ,  o n d e  s ã o ,  m i n u c i o s a 

m e n t e ,  e x a m i n a d a s  a s  r u p t u r a s  c o n t r a t u a i s  n ã o  c a u s a d a s  p o r  t r a b a l h a d o r  o u  e m p r e g a d o r ,  c o m o  a s  d e 

c o r r e n t e s  d e  f o r ç a  m a i o r  e  f a c t u m  p r i n c i p i s ,  p o r  e x e m p l o .

5  C o m o  C A R R I O N ,  V a l e n t i n ,  C o m e n tá r io s ,  2 6  e d .  S a r a i v a ,  2 0 0 1 ,  p .  3 1 7 .

6  M A R T I N S  P I N T O ,  S e r g i o .  C o m e n tá r io s  à  C L T ,  4 .  e d .  A t l a s ,  2 0 0 1 ,  p  4 2 1 .
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A t e r c e i r a  alteração consistiu na mudança do valor da penalidade, que antes era 
a dobra, para determinar, agora, o acréscimo em cinqüenta por cento. O aparente pre
juízo que foi causado ao trabalhador com a redução do índice (montante) da penalida
de, parece ter sido compensado com a base de cálculo sobre o qual incide (antes salári
os, agora verbas rescisórias).

Exemplificando: pela antiga redação, em ação em que o empregador compare
ceu à Justiça do Trabalho até 05.09.01, onde o empregado aduzia remanescer diferen
ças de verbas rescisórias no importe de R$ 3.000,00, nelas incluídos salários de R$ 
1.500,00, e o empregador alegava que eram R$ 2.000,00, sendo apenas R$ 1.000,00 de 
salários, mas ainda assim não pagava este último valor, era condenado a pagar apenas a 
parte incontroversa (R$ 1.000,00) em dobro (+ R$ 1.000,00), pois os restantes R$ 
500,00 eram controvertidos. Agora, no entanto, comparecendo a partir de 06.09.01 
(Lei nº 10.272/01), diante das mesmas razões, ficará sujeito ao pagamento da multa de 
50% sobre o total de verbas rescisórias declarado correto pelo Juízo, ou seja, se a Justi
ça do Trabalho, ao filial, decidir que o direito do empregado correspondia a, por exem
plo, R$ 2.500,00 (R$ 1.000,00 de salários + R$ 1.500,00 das demais verbas), se nada 
foi pago na primeira audiência, o empregador será penalizado em 50% deste valor (R$ 
1.250,00).

M e s m o  q u e  a  p r o p o r ç ã o  t e n h a  d im in u í d o ,  a in d a  é  p o s s ív e l  e s t a b e l e c e r  n e s t a  

p a r t e  d a  C L T  u m a  c o r r e l a ç ã o  c o m  a  L e i  d o  c a p í t u lo  X X I I  d o  Ê x o d o ,  e m  q u e  D e u s  m a n 

d a v a  q u e  q u e m  f u r t a s s e  u m  b o i ,  r e s t i t u í s s e  c in c o ,  a  q u a l ,  p e n s a m o s ,  n ã o  p o d e  s e r  e x t i r 

p a d a .  E x p l i c a  o  P a d r e  A n tô n io  V ie i r a :  “H á - s e  d e  e n te n d e r ,  d iz  o  S a n to ,  d is t i n g u in d o  

n a  m e s m a  L e i  d u a s  p a r t e s ; u m a  e n q u a n to  L e i  N a tu r a l ,  p e l o  q u e  p e r t e n c e  à  r e s t i tu iç ã o ,  

e  o u t r a  e n q u a n to  L e i  P o s i t i v a ,  p e l o  q u e  p e r t e n c e  à  p e n a .  A  L e i  N a tu r a l  p a r a  g u a r d a r  a  

ig u a l d a d e  d o  c r i m e  d o  f u r t o  a c r e s c e n to u  e m  p e n a  m a is  q u a tr o  ta n to s ,  e  p o r  is s o  m a n d a  

p a g a r  c in c o  p o r  u m ” .1

5 A EXCLUSÃO DA PENALIDADE AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
O parágrafo único, acrescido ao artigo 467 da CLT, teve como finalidade exclu

ir a incidência da penalidade do c a p u t aos órgãos públicos (Medida Provisória nº
1.984-16/00 e suas reedições).

I n t e r p r e t a n d o  e s s a  m u d a n ç a  l e g a l ,  o  P r o f e s s o r  S e r g io  P in t o  M a r t in s  e s c l a r e c e u  

q u e :  “ O  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T  n ã o  s e  a p l i c a  à  U n iã o , E s ta d o s ,  D is t r i t o  F e d e r a l ,  e  M u n i c í 

p io s ,  n a s  a u ta r q u ia s  e  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  e m  r a z ã o  d e  q u e  a s  c o n d e n a ç õ e s  j u d i c i a i s  

tê m  d e  s e r  s a t i s f e i t a s  p o r  p r e c a t ó r io .  T a is  e n te s  m u i ta s  v e z e s  ta m b é m  n ã o  tê m  o  n u m e 

r á r io  d e  im e d ia to .  A s  f u n d a ç õ e s  p r i v a d a s  a p l i c a - s e  o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T , p o i s  o  d i s p o 
s i t i v o  f a z  r e f e r ê n c i a  a  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ” .8

7  V I E I R A ,  A n t ô n i o .  S e r m ã o  d o  B o m  L a d r ã o .  S e r m õ e s .  O r g a n i z a ç ã o  A l c i r  P é c o r a .  S ã o  P a u l o :  H e d r a ,  
2 0 0 0 ,  p .  4 1 1 .

8  M A R T I N S ,  S e r g i o  P i n t o .  C o m e n tá r io s  à  C L T .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 1 ,  p .  4 2 3 .
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Do ponto de vista doutrinário, o ideal é que a Medida Provisória não fosse 
transformada em lei, nesse ponto, pois manteria uma injustificável isenção dos órgãos 
públicos ao cumprimento da lei, embora isso pareça, neste quadro, muito improvável, 
lamentavelmente. Como o atraso no pagamento gera o acréscimo da multa do parágra
fo 8o do artigo 477 da CLT, como veremos a seguir, também deveria ser devida a pena
lidade do artigo 467 da CLT, pois são verbas incluídas em orçamento, e as rescisões 
contratuais constituem fatos previsíveis.

6 O APARENTE CONFLITO COM O PARÁGRAFO 8o DO ART. 477 DA CLT

Recorde-se, entretanto, que também o parágrafo 8o do artigo 477 da CLT esta
belece uma multa em favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, quando 
houver atraso no pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou re
cibo de quitação.

Aplicando-se essa regra e mais o artigo 467 da CLT haveria b is  in  i d e m ? Ou, 
poderia haver a cumulação dessas penalidades sem qualquer dúvida?

Deve-se levar em conta que as regras legais estabelecem momentos diferentes 
de infração do empregador à obrigação de pagar. O parágrafo 6o do artigo 477 estabele
ce que o pagamento deve ser efetuado até o primeiro dia útil imediato ao término do 
contrato (alínea a ) , ou até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão 
quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cum
primento (alínea b ).

O fato gerador da multa, digamos assim, refere-se, no caso do artigo 477, ao 
atraso no pagamento das parcelas constantes do instrumento da rescisão.

Já o artigo 467 da CLT refere-se ao comparecimento à Justiça do Trabalho, 
pressupondo uma controvérsia mais séria sobre as verbas rescisórias, impondo, então, 
outra penalidade para o caso de ausência de pagamento sobre o que é incontroverso.

Não parece, assim, haver b is  in  id e m  na cumulação dessas penalidades; uma, 
estabelecida para forçar o empregador ao imediato pagamento das verbas rescisórias 
(artigo 477); e, outra, estabelecendo a data do comparecimento à Justiça como parâme
tro, aliada à ausência de controvérsia sobre as verbas rescisórias.

Inexistindo análise doutrinária e jurisprudencial conhecida, tomamos a liberda
de de apresentar posição no sentido de serem devidas, de forma acumulada, as penali
dades do parágrafo 8o do artigo 477 da CLT e do c a p u t do artigo 467 da CLT, por con
templarem momentos distintos da obrigação do pagamento dos valores incontroversos 
ao empregado, e, também, porque o importe das penalidades é diverso.

Relativamente aos trabalhadores que tenham sido vinculados à União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, sua autarquias e fundações públicas, se é certo que as 
Medidas Provisórias que se seguiram à 1.984-16/00 (inclusive) excluíram a incidência 
do artigo 467 da CLT, o mesmo não ocorreu em relação ao artigo 477 da CLT, conti
nuando devida a multa do parágrafo 8o deste último artigo, não sendo invocáveis os
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a r t i g o s  1 6 9 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  e  i n c i s o s ,  e  1 5 0 , V I ,  a ,  d a  C F /8 8 ,  q u e  r e t r a t a m  s i t u a ç ã o  d i 

v e r s a .9

7  A L G U M A S  P O S I Ç Õ E S  D A  J U R I S P R U D Ê N C I A  E  D A  D O U T R I N A  À  L U Z  D A  
R E G R A  A N T I G A

O  C . T S T ,  a t r a v é s  d a  S ú m u l a  n º  6 9 ,  c r i s t a l i z o u  o  e n t e n d i m e n t o  q u e  “H a v e n d o  

r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  e  s e n d o  r e v e !  e  c o n fe s s o  o  e m p r e g a d o r  q u a n to  à  m a t é r i a  d e  fa t o ,  

d e v e  s e r  c o n d e n a d o  a o  p a g a m e n t o  e m  d o b r o  d o s  s a l á r io s  in c o n t r o v e r s o s  (C L T , a r t ig o  
4 6 7 ) ”.

T a m b é m ,  s e g u n d o  p o s i c i o n a m e n t o  f i r m e  d a  m a i s  a l t a  c o r t e  t r a b a lh i s t a: “ o  e s ta 

d o  f a l i m e n t a r  e x c l u i  a  in c i d ê n c ia  d a  d o b r a  s a l a r ia l  p r e v i s t a  n o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T ' . 10

D e  o u t r o  l a d o ,  v e m  se  d e c id i n d o  q u e  a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t ig o  4 6 7  d e v e  s e  d a r ,  m e s 

m o  d e  o f í c io ,  p e l o  j u i z ,  s e n d o  n o r m a  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  c o m o  s e  v ê  d e s s e  d o i s  a re s to s :

- “A p l i c a ç ã o  d o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T . H a v e n d o  s a l á r io s  in c o n t r o v e r s o s ,  é  

d e  s e  d e f e r i r  d e  o f í c io  a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T , j á  q u e  n o r m a  d e  o r 

d e m  p ú b l i c a  e  d e  a p l i c a ç ã o  c o m p u ls ó r ia .  A c .  ( u n â n im e )  T R T  4 ª R eg . 3 ª T. (R O
1 1 .0 5 5 /8 5 ) ,  R e l .  J u i z  R o n a l d o  L o p e s  L e a l ,  p r o f e r i d o  e m  4 - 6 - 8 6 ” . 11

- “A r t i g o  4 6 7  d a  C L T - D o b r a  s a l a r i a l  -  a p l i c a ç ã o  m e s m o  q u a n d o  n ã o  

r e q u e r id a  p e l a  p a r t e .  D o b r a  s a l a r i a l  -  h a v e n d o  d é b i to  d e  s a l á r io  s o b r e  o  q u a l  

n ã o  p e s a  n e n h u m a  c o n tr o v é r s ia ,  a p l i c a - s e  a  d o b r a  d o  a r t ig o  4 6 7 , m e s m o  q u a n 
d o  n ã o  r e q u e r id a  p e l a  p a r t e ,  j á  q u e  s e  t r a ta  d e  d i s p o s iç ã o  d e  o r d e m  p ú b l i c a  q u e  

v i s a  a  g a r a n t i r  o  im e d ia to  r e c e b i m e n t o  d o  c r é d i to  s a la r ia l ,  n e c e s s á r io  à  s o b r e 

v i v ê n c ia  d o  e m p r e g a d o .  T R T  3 ª R e g . R O - 1 3 .5 1 8 /9 4  (A c . 3 “ T . ) - R e l .  J u i z  A n t ô 
n io  Á l v a r e s  d a  S i lv a ,  M G  2 4 -0 1 - 9 5 ,  B J D ,  Vol. 16, n º  1, d o  T R T  d a  3 a R e g .” . n  

O  e m i n e n t e  p r o f e s s o r  W a g n e r  D .  G ig l i o  c o n s i d e r a  e s s a  n o r m a  u m a  h ip ó t e s e

p o s s í v e l  d e  a p l i c a r  o  p r i n c í p i o  d a  u l t r a p e t i ç ã o ,  d i z e n d o :  “ C a s o  t íp ic o  d e  u l t r a p e t iç ã o  é  

a  d i s p o s i ç ã o  d o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T :  h a v e n d o  r e s c i s ã o  d o  c o n tr a to  in d i v id u a l  d e  t r a b a 

lh o , o  e m p r e g a d o r  d e v e  p a g a r  a o  e m p r e g a d o ,  n a  d a ta  e m  q u e  c o m p a r e c e r e m  a  j u í z o ,  
a  p a r c e l a  in c o n t r o v e r s a  d o s  s a lá r io s ,  s o b  p e n a  d e  s e r  c o n d e n a d o  n o  d o b r o  d a  q u a n t ia  

p l e i t e a d a ” . l3

9  V e r ,  a  r e s p e i t o ,  o  t e x t o  “ A s  c o n t r o v é r s i a s  s o b r e  a  a p l i c a ç ã o  d a  m u l t a  d o  a r t i g o  4 7 7  d a  C L T ” , d e  L u i z  

E d u a r d o  G u n t h e r ,  q u e  p r o c u r o u  s e r  e x a u s t i v o ,  à  é p o c a :  R e v i s t a  G e n e s i s .  C u r i t i b a ,  n º  5 1 ,  m a r ç o  d e  
1 9 9 7 ,  p . 3 3 1 / 3 4 3 .

1 0  A c .  1ª  T . ,  R R .  4 6 9 . 6 7 0 / 9 8 - 0 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n .

11  B O M F I M ,  B .  C a l h e i r o s  e  S A N T O S ,  S i l v é r i o  d o s .  D ic i o n á r i o  d e  d e c i s õ e s  t r a b a lh i s ta s .  2 1 .  e d .  R i o  d e

J a n e i r o :  E d i ç õ e s  T r a b a l h i s t a s ,  1 9 8 7 ,  p. 2 5 7 ,  v e r b e t e  n º  1 7 6 9 .

1 2  F E R R A R I ,  I r a n y  e  M A R T I N S ,  M e l c h í a d e s  R o d r i g u e s .  J u l g a d o s  T r a b a l h i s ta s  S e l e c io n a d o s .  S ã o  P a u 

lo : L T r ,  V o l .  I V ,  1 9 9 7 .  p .  3 9 0 .  V e r b e t e  n º  1 2 1 3 .

1 3  G I G L I O ,  W a g n e r  D .  D ir e i t o  P r o c e s s u a l  d o  T r a b a lh o .  10. e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  1 9 9 7 ,  p .  6 9 .  C o m  
t e x t o  a n t e r i o r  à  n o v a  r e d a ç ã o  d o  a r t i g o  4 6 7 .
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E  a c r e s c e n t a ,  e x e m p l i f i c a n d o :  “A s s im ,  o  e m p r e g a d o  p e d e  X  n a  p e t i ç ã o  in ic ia l ,  

e  o  j u i z ,  o c o r r e n d o  a  h ip ó t e s e  d o  a r t ig o  4 6 7 , f i c a  a u to r i z a d o  a  c o n c e d e r  2 X ,  n a  s e n t e n 
ça . M a i s  d o  q u e  a u to r i z a d o ,  o  j u l g a d o r  f i c a  c o n s t r a n g id o  a  a s s im  p r o c e d e r ,  p o i s  a  

d o u t r in a  e n t e n d e  q u e  e s s e  p r e c e i t o  é  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  d i r ig id o  a o  m a g is t r a d o ,  d e t e r 

m in a n d o  c o m o  d e v e  p r o c e d e r ,  h a ja  o u  n ã o  p e d i d o  e x p r e s s o  d e  c o n d e n a ç ã o  d o b r a d a ,  

n a  p e ç a  v e s t i b u l a r " . 14

T a m b é m  a  d o u t r i n a  j á  s e  p o s i c i o n o u  n o  s e n t id o  d e  n ã o  b a s t a r  o  d e p ó s i t o  d o  s a 

lá r io  p a r a  e v i t a r  a  a p l i c a ç ã o  d a  p e n a l i d a d e ,  c o n f o r m e  o  p r o f e s s o r  e  j u i z  F r a n c i s c o  A n 

to n io  d e  O l i v e i r a  : “ 0  s i m p l e s  d e p ó s i to  d o  s a lá r io  e m  v a lo r  q u e  o  e m p r e g a d o r  j u l g a  d e 
v id o  e m  n a d a  m o d i f i c a  a  s i tu a ç ã o .  E  n ã o  e fe tu a n d o  o  p a g a m e n to ,  l i b e r a n d o  o  n u m e r á 

r io , e m  p r i m e i r a  a u d iê n c ia ,  in c o r r e r á  n a  d o b r a  s a l a r i a l ” } 5

8 C O N C L U S Õ E S

P a r a  m e l h o r  s i n t e t i z a r  o  q u e  s e  d i s s e  a c im a ,  p o d e - s e  c o n c l u i r  q u e :

a )  A  n o v a  r e d a ç ã o  d o  c a p u t  d o  a r t ig o  4 6 7 ,  d a  C L T ,  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 0 .2 7 2  

( D O U  0 6 - 0 9 - 0 1 ) ,  e s t a b e l e c e u  q u e ,  e m  c a s o  d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a lh o ,  o  e m 

p r e g a d o r  p a g u e  a o  e m p r e g a d o ,  à  d a ta  d o  c o m p a r e c i m e n t o  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  a p a r 

te  i n c o n t r o v e r s a  d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s ,  s o b  p e n a  d e  i n c o r r e r  e m  a c r é s c i m o  d e  c i n q ü e n 

ta  p o r  c e n to ;

b )  A s  p r i n c i p a i s  m o d i f i c a ç õ e s  d i z e m  r e s p e i to :  1) à  c a u s a  d a  r e s c i s ã o ,  q u e  a n te s  

d e v ia  s e r  m o t i v a d a  p e l o  e m p r e g a d o  o u  e m p r e g a d o r  e , a g o r a ,  i n d e p e n d e  d a  c a u s a ,  b a s 

t a n d o  o  f a t o  d a  r u p t u r a  c o n t r a tu a l ;  2 )  a  r e g r a  a n t e r io r  f a z i a  i n c i d i r  a  p e n a l i d a d e  s o b r e  a  

p a r t e  i n c o n t r o v e r s a  d o s  s a l á r io s  e  a tu a l m e n t e  a b r a n g e  a  p a r t e  i n c o n t r o v e r s a  d o  m o n 

ta n t e  d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s ;  3 )  o  v a lo r  d a  p e n a l i d a d e ,  q u e  e r a  o  d o b r o ,  p a s s a  a  s e r  c i n 

q ü e n t a  p o r  c e n to ;

c )  R e l a t i v a m e n t e  a o  c o n f l i t o  d e  le i s  n o  t e m p o ,  a p l i c a m - s e  o s  p r i n c í p i o s  d a  i r r e 

t r o a t i v id a d e  e  d o  e f e i t o  im e d ia t o ,  d e  ta l  m o d o  q u e :  1) a o s  c o m p a r e c i m e n t o s  à  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o  q u e  s e  d e r a m  a té  0 5 - 0 9 - 0 1  c o n s i d e r a - s e  a  le i  a n t i g a  e ; b )  à q u e l e s  q u e  p a s 

s a r a m  a  o c o r r e r  d e s d e  0 6 - 0 9 - 0 1  l e v a - s e  e m  c o n ta  a  l e i  n o v a .  O  m a r c o  a  s e r  c o n s i d e r a d o  

é , s e m p r e ,  a  d a t a  e m  q u e  o  e m p r e g a d o r  d e v e r i a  c o m p a r e c e r  à  J u s t i ç a  e  p a g a r  a  p a r t e  i n 

c o n t r o v e r s a ;

d )  A s  M e d i d a s  P r o v i s ó r i a s  1 .9 8 4 - 1 6 /0 0  e  s e g u i n t e s  r e s p e c t i v a s  r e e d i ç õ e s ,  a o  

a c r e s c e n t a r e m  o  p a r á g r a f o  ú n ic o  a o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T ,  e x c l u í r a m  d a  a p l i c a ç ã o  d e s s a  

p e n a l i d a d e  a  U n i ã o ,  o s  E s t a d o s ,  o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  o s  M u n i c í p i o s ,  a s  a u t a r q u i a s  e  a s  

f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  c o n t i n u a n d o ,  n o  e n t a n t o ,  d e v i d a  a  m u l t a  d o  p a r á g r a f o  8 o d o  a r t ig o  
4 7 7  d a  C L T ,  n ã o  s e n d o  i n v o c á v e i s  o s  a r t ig o s  1 6 9 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  e  i n c i s o s ,  e  1 5 0 ,  V I ,  

a, d a  C F /8 8 ,  q u e  r e t r a t a m  s i t u a ç ã o  d iv e r s a ;

1 4  O b .  e  p .  c i t a d a s .

1 5  O L I V E I R A ,  F r a n c i s c o  A n t o n i o .  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  C o m e n ta d a .  S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  

d o s  T r i b u n a i s ,  1 9 9 6 ,  p. 4 2 9 .
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e )  S ã o  d e v id a s ,  d e  f o r m a  a c u m u l a d a ,  a s  p e n a l i d a d e s  d o  p a r á g r a f o  8 o d o  a r t ig o  

4 7 7  d a  C L T  e  d o  c a p u t  d o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T ,  p o r  c o n te m p la r e m :  a )  m o m e n t o s  d i s t i n 

to s  d a  o b r i g a ç ã o  d o  p a g a m e n t o  d o s  v a lo r e s  i n c o n t r o v e r s o s  a o  e m p r e g a d o ;  b )  e ,  t a m 

b é m ,  p o r q u e  o  im p o r t e  d a s  p e n a l i d a d e s  é  d iv e r s o ;

f )  A  j u r i s p r u d ê n c i a  e  a  d o u t r i n a  r e c o n h e c e r a m ,  à  l u z  d a  n o r m a  r e v o g a d a ,  m a s  

e m  f u n d a m e n t o s  q u e  p e r m a n e c e m :  a )  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  s e r  d e t e r m i n a d a  a  a p l i c a ç ã o  

d o  a r t i g o  4 6 7  d a  C L T  a o  e m p r e g a d o r  r e v e l  e  c o n f e s s o  ( S ú m u l a  n º  6 9  d o  C . T S T ) ;  b )  e x 

c lu i n d o  a  i n c i d ê n c i a  d o  a r t i g o  4 6 7  d a  C L T  e m  r e l a ç ã o  à s  e m p r e s a s  e m  e s t a d o  f a l i m e n 

ta r ;  c )  a d m i t i n d o  a  a p l i c a ç ã o  d e  o f í c io  p e lo  j u i z ,  t r a t a n d o - s e  d e  d i s p o s i ç ã o  d e  o r d e m  

p ú b l i c a ;  d )  p a r a  q u e  a  e m p r e s a  n ã o  in c i d a  n e s s a  p e n a l i d a d e  é  i n s u f i c i e n t e  o  d e p ó s i to  

e m  j u í z o  d o  q u e  a  i n c o n t r o v e r s o ,  to r n a n d o - s e  n e c e s s á r i o  o  e f e t i v o  p a g a m e n t o .

228 Rev. TST, Brasília, vol. 68, nº 3, j u l / d e z  2 0 0 2


